
ESTADO DO RK)GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MWM

PROJETO DE LEI Ng Ol2/92-E.

ALTERA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 30 DA

LEI 734/90; 28 DA LEI 735/90 E

29 DA LEI 746/90, POR MAJORAÇÃO
DO PR - PADRÃO REFERENCIAL EM

20%.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 19 - Passa a ser a seguinte a redação do art. 30 da Lei 734/90;'_'
art. 28 da Lei 735/90 e art. 29 da Lei 746/90:

"Art. ... 0 valor do PR - Padrão Refenencial é fixado em

Cr$126.002,12 (Cento e vinte e seis mil, dois cru
zeiros e doze centavos)."

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, retro-

agindo seus efeitos a 01 de abril de 1992, revogadas as
'

disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 10 Fil de l?92.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Re ublique-se.

eMRA MUNICIPAL

AGUDO

PAULO AUGUS O WILHELIVÍ', APROVADO
Sec. de Administração.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPM. DE MWM
Ã

IPM.

Awãne
PrOÍOCOIÔ 'MENSAGEM 12/92-E

Senhoa Paeóidente; Senhoaeó Veaeadoneb:

Cumpnimentamoó VOAóaA Excelênciaó, enAejo em que encaminhamoó ã tua-

mitacão o Paojeto de Lei 012/92-E, pelo qual a Adminiótnacão Municipal concede /

aumento noi vencimentob de todob on SeavidoaeA'MunicipaiA, em peacentual de 20%.

Eóte aumento eleva o PR pana Cn$126.002,12, o que 6az com que o me-

non vencimento de um Municipãnio Aeja de Cn$17ó.402,97.

Com eAte novo menon vencimento, a Adminibtaacão Municipal paAAa a

paga/L o equivalente a 1,84 Sala/pio'Mim'mo vigente. ., _

Entendemob que a compaaacão dob vencimentob dOA MunicipãaiOA com o

Salãaio Minimo vigente e diApenAãvel, uma vez que eóte deve ten beu valon alte-

aado no paõximomei. Todavia e neceóóãaio concoadan que gnande paate dob taaba-

lhadoaeA que executam taneáaA do nivel daquelaó enquadaadaó no Padnão 01 da /

claAAiáicacão doó cangoó da Paeáeituaa eCâmaaa Municipal, ganham com babe em 5a

lãaio Minimo.

A Adminiótaacão Municipal, com eóte aumento, ja contabiliza majona-

ção de 98,98%, noó vencimentoA dob MunicipãaiOA, noA quatao paimeiaoó meóeó do

ano. Tal pencentual peamite dizen que oconaeu uma momentânea nepoóição do poden

de compna do que ganha o Senvidoa Municipal.

SomoA plenob de que VOóóaó Excelênciab bem óabeaão avaliaa o debejo

da AdminiAtnacão, e em tnamitacão que aogamob Aeja paocedida em negime de un-/

gência, pOóóa navea delibenacão áauonãvel.

Condialmente.

/\ Agudo, 10 de abail de 1992.

CÂMARA M UNIClPAL

AGUDO

APROVADO
PEDRO ÃLVARO MULLER

Pneáeito Municipal


